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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Estrela Velha

_______________________________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 02, de 02 de fevereiro de 2026.
Normatiza atividades para o Programa “Câmara Cidadã” para o exercício de 2026.


A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ESTRELA VELHA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 33, inciso VI da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art.1º O Programa Câmara Cidadã, criado pela Resolução nº 01 de 17 de outubro de 2016, incluído pela Lei Municipal nº 1.660, de 15 de agosto de 2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2025 a 2029, e também pela Lei Municipal nº 1.676, de 30 de dezembro de 2025, que “Estima a receita e fixa a despesa do município de Estrela Velha para o exercício financeiro de 2026”, será composta pelas seguintes atividades:
I – Realizar Audiências Públicas, em cumprimento ao artigo 48 da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000 – LRF, focando na participação e na interação da comunidade;
II –Desenvolver ações, através de atividades e palestras, objetivando fortalecer a relação entre o Legislativo e a comunidade Estrelavelhense, conforme segue:
a) Palestra Show alusivo ao mês de março, mês da Mulher, em parceria com as Secretarias da Cultura e Assistência Social;
b) Continuação do Projeto Despertar, em parceria com o SEBRAE/RS e a Escola de Ensino Médio Estrela Velha; 
c) Criação e implantação do Projeto “Vereador Por Um Dia” com alunos das Escolas Municipais e Estaduais do Município, conforme regulamento criado através de Resolução; 
d) Palestra para os Agricultores do Município em parceria com a Secretaria da Agricultura, Fomento Econômico e Meio Ambiente; 
e) Palestra para todos os Servidores Municipais no mês de Outubro em parceria com a Secretaria da Administração.
Art. 2º Todas as despesas para melhor realização dos eventos do Programa Câmara Cidadã, incluindo as contratações de palestrantes, sonorização, aluguéis de espaços para realização de eventos, ornamentação, cofee-break, transportes para viagens e demais custos necessários para a realização do evento serão custeadas pelas dotações próprias do orçamento vigente do exercício de 2026. 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, em 02 de fevereiro de 2026.
                                                      Carlos José Somavilla
      Presidente

     Leston Manske


                   
       Ezequiel Somavilla
                Vice-Presidente



    
                Secretário
Registre-se e Publique-se,

Em 02/02/2026.
_______________________________________________________________________________________________
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